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REQUERIMENTO Nº          , DE 2015 

(Do Sr. Edio Lopes) 

 

   Requer Encontro Regional no 

Município de Boa Vista/RR para discutir 

o PL nº 3.722, de 2012. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 

2º, Inciso II, da Constituição Federal e art. 255 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, encontro regional na cidade de Boa Vista/RR, para 

discutir o PL nº 3.722, de 2012, que “disciplina as normas sobre aquisição, 

posse, porte e circulação de armas de fogo e munições, cominando 

penalidades e dando providências correlatas”, com autoridades e a 

sociedade local.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Requeremos a realização deste Encontro Regional para 

amplo debate acerca do setor do teor do PL 3.722, de 2012, em razão da 

profunda alteração que deseja promover, simultaneamente, no sistema de 
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justiça criminal e na política desenvolvida para o controle de armas em 

nosso país, cabendo ouvir a sociedade civil sobre a oportunidade e 

eficiência das medidas sugeridas.  

 

     

Sala das Comissões, em     de                de 2015. 

 

 

EDIO LOPES (PMDB/RR) 
Deputado Federal 

 


